
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

~MURA DA CIDADE 

  

DECRETO N° 076/2022 

Nomeia em substituição, membros do Comitê Municipal 
de Transporte Escolar do Programa Estadual (PETE) no 
âmbito do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 4.058, de 08 de janeiro de 2015; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 128, de 23 de maio de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 93, de 31 de março de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 204, de 13 de agosto de 2021; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 01/2022, expedido pelo Comitê Municipal de 
Transporte Escolar do Programa Estadual (PETE) em 07 de março de 2022; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 43/2022, expedido pela Secretaria de Estado 
da Educação do Paraná Núcleo Regional da Educação de Umuarama em 14 de março 
de 2022; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 150/2022, expedida pela 
Secretaria Municipal de Educação em 15 de março de 2022; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeada, para compor o Comitê Municipal de Transporte 
Escolar do Programa Estadual (PETE) no âmbito do Município de Umuarama, no 
restante do biênio 2020/2022, DANIELA TICIANE BARBOSA DOS SANTOS DE 
JESUS, portadora do RG n° 10.839.735-7, representante dos pais de alunos, como 
membro titular em substituição a Elizety Mieko Takace Kumagai, nomeada nos termos do 
artigo 1°, inciso 1 do Decreto Municipal n°93, de 31 de março de 2021. 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio 
dos Decreto n° 128, de 23 de maio de 2020, n° 93, de 31 de março de 2021 e 9204, de 
13 de agosto de 2021. 



UMUARAMA 
PRITOTIPA DA CIDADE 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor n ata de sua au ção. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 d março de 20 
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